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RESUMO DO OBJETO
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais à servidora ocupante do cargo de
auxiliar de administração, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento no Art. 6º, incisos I, II,
III e IV da Emenda Constitucional 41/2003 c/c o § 5º do Art. 40 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei
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